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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 187/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
da Letónia efectuado junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 3 de Agosto de 2004, uma comu-
nicação à Convenção Europeia em Matéria de Adopção
de Crianças, aberta à assinatura em Estrasburgo em 24
de Abril de 1967, designando a seguinte autoridade
competente:

Ministry of Children and Family Affairs, Basteja
blvd. 14, Riga, LV-1050, Letónia, telefone: +3717356497,
fax: +3717356464, e-mail: pasts@bm.gov.lv.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 4/90, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 26, de 31 de Janeiro de 1990, ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 7/90, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 43, de 20 de Fevereiro de
1990, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 23 de Abril de 1990, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 124, de 30 de Maio
de 1990.

Direcção-Geral de Política Externa, 21 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 188/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
da Estónia formulado junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 9 de Setembro de 2004, uma alte-
ração das declarações à Convenção de Auxílio Judiciário
Mútuo em Matéria Penal, aberta à assinatura em Estras-
burgo em 20 de Abril de 1959:

«In accordance with article 15, paragraph 8, sub-
paragraph a), of the Convention (as reworded by arti-
cle 4 of the Second Additional Protocol), the Republic
of Estonia declares that a copy of the request for
assistance addressed directly to its judicial authorities
shall be transmitted to the Ministry of Justice. In
accordance with article 24 of the Convention (as
reworded by article 6 of the Second Additional Pro-
tocol), the Republic of Estonia declares that for the
purposes of this Convention the judicial authorities
for Estonia shall be the courts, the prosecutor’s office,
the Ministry of Justice and investigation boards that
on the basis of the Criminal Procedure Code are com-
petent to carry out pre-trial procedure: the National
Police Board, the police districts, the Security Police
Board, the Central Criminal Police, the Tax and Cus-
toms Board, the Estonian Board of Border Guard,
the Estonian Competition Board and the General
Staff of the Defence Forces.»

Tradução

Em conformidade com o artigo 15.o, n.o 8, alínea a),
da Convenção (conforme alterado pelo artigo 4.o do
Segundo Protocolo Adicional), a República da Estónia
declara que uma cópia dos pedidos de auxílio mútuo
dirigidos directamente às suas autoridades judiciárias
deve ser transmitida ao Ministério da Justiça.

Em conformidade com o artigo 24.o da Convenção
(conforme alterado pelo artigo 6.o do Segundo Protocolo
Adicional), a República da Estónia declara que, para
os fins da presente Convenção, as autoridades judiciárias
para a Estónia são os tribunais, o Ministério Público,
o Ministério da Justiça e os departamentos de inves-
tigação que, com base no Código de Processo Penal,
são competentes para executar os actos processuais que
antecedem o julgamento: os Serviços da Polícia Nacio-
nal, os distritos policiais, os Serviços da Polícia de Segu-
rança, a Polícia Judiciária Central, os Serviços de Impostos
e das Alfândegas, os Serviços Estónios da Fiscalização
das Fronteiras, os Serviços Estónios da Concorrência
e o Estado-Maior General das Forças de Defesa.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 39/94, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 161, de 14 de Julho de 1994, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 56/94, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 161, de 14 de Julho
de 1994, tendo Portugal depositado o seu instrumento
de ratificação em 27 de Setembro de 1994, conforme
o Aviso n.o 280/94, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 4 de Novembro de 1994.

A declaração produziu efeitos para a República da
Estónia em 1 de Janeiro de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 21 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 189/2007

Por ordem superior se torna público que a República
do Chipre formulou, junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 25 de Agosto de 2004, uma reno-
vação da seguinte reserva à Convenção Penal sobre a
Corrupção, aberta à assinatura em Estrasburgo em 27
de Janeiro de 1999:

«In accordance with article 37, paragraph 3, of the
Convention, the Republic of Cyprus reserves its right
to refuse mutual legal assistance under article 26,
paragraph 1, if the request concerns an offence, which
the requested Party considers a political offence.»

Tradução da reserva

Em conformidade com o n.o 3 do artigo 37.o da Con-
venção, a República do Chipre reserva-se a faculdade
de recusar o auxílio judiciário mútuo, nos termos do
n.o 1 do artigo 26.o, se o pedido se reportar a uma
infracção considerada pela Parte requerida como infrac-
ção política.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 68/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 249, de 26 de Outubro de 2001, e rati-
ficada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 56/2001, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 249, de 26 de Outubro de 2001, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 7 de
Maio de 2002, conforme o Aviso n.o 60/2002, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 150, de 2 de
Julho de 2002.
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As reservas entraram em vigor para a República do
Chipre em 1 de Julho de 2005, abrangendo um período
de três anos a contar daquela data.

Direcção-Geral de Política Externa, 26 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 190/2007

Por ordem superior se torna público que a República
da Hungria formulou, junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 16 de Agosto de 2004, uma reno-
vação da seguinte reserva à Convenção Penal sobre a
Corrupção, aberta à assinatura em Estrasburgo, em 27
de Janeiro de 1999:

«In accordance with article 37, paragraph 1, of the
Convention, Hungary reserves the right not to estab-
lish as criminal offences the conduct referred to in
article 8 and committed by foreign citizens in the
course of business activities abroad.»

Tradução da reserva

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 37.o da Con-
venção, a Hungria reserva-se a faculdade de não clas-
sificar como infracções penais as práticas referidas no
artigo 8.o e cometidas por nacionais estrangeiros no
âmbito de actividade comercial no estrangeiro.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 68/2001, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 249, de 26 de Outubro de 2001, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 56/2001, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 249, de
26 de Outubro de 2001, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 7 de Maio de 2002, conforme
o Aviso n.o 60/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 150, de 2 de Julho de 2002.

As reservas entraram em vigor para a República da
Hungria em 1 de Julho de 2005, abrangendo um período
de três anos a contar daquela data.

Direcção-Geral de Política Externa, 26 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 191/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
do Azerbaijão depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 2 de Setembro de 2004, o
seu instrumento de ratificação da Carta Social Europeia
Revista, aberta à assinatura em Estrasburgo em 3 de
Maio de 1996, tendo formulado uma declaração:

«In accordance with part III, article A, of the revised
Charter, the Republic of Azerbaijan considers itself
bound by the following articles of part II of the Char-
ter: articles 1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 14, 16, 20, 21, 22,
24, 26, 27, 28 and 29.

The Republic of Azerbaijan declares that it will
be unable to guarantee compliance with the provisions
of the Charter in its territories occupied by the Repub-
lic of Armenia until these territories are liberated

from that occupation (the schematic map of the occu-
pied territories is available).»

Tradução da declaração

Em conformidade com a parte III, artigo A, da Carta
Revista, a República do Azerbaijão considera-se vin-
culada aos seguintes artigos da parte II da Carta: arti-
gos 1.o, 4.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 11.o, 14.o, 16.o, 20.o,
21.o, 22.o, 24.o, 26.o, 27.o, 28.o e 29.o

A República do Azerbaijão declara não estar em con-
dições de garantir a aplicação das disposições da Carta
nos territórios ocupados pela República da Arménia até
que esses territórios sejam libertados dessa ocupação
(o mapa esquemático dos territórios encontra-se em
anexo).

Portugal é Parte desta Carta, aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 64-A/2001,
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 241,
1.o suplemento, de 17 de Outubro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 54-A/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 241,
1.o suplemento, de 17 de Outubro de 2001, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 30 de Maio
de 2002, conforme o Aviso n.o 63/2002, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 150, de 2 de Julho de 2002.

A Carta entrou em vigor para a República do Azer-
baijão em 1 de Novembro de 2004.

Direcção-Geral de Política Externa, 26 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

ANEXO

Mapa esquemático dos territórios da República do Azerbaijão
ocupados pela República da Arménia

Aviso n.o 192/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
da Estónia efectuado junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 9 de Setembro de 2004, uma retirada
da reserva ao artigo 22.o e uma retirada parcial de uma
reserva à Convenção de Auxílio Judiciário Mútuo em
Matéria Penal, aberta à assinatura em Estrasburgo em
20 de Abril de 1959, ficando com a seguinte redacção:

«Pursuant to article 5, paragraph 1, of the Con-
vention, the Republic of Estonia declares that it will
only execute the letters rogatory for search or seizure
of property on conditions given in article 5, para-
graph 1, sub-paragraph c).»


